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INDICAÇÃO N.º ______/2024 

 
 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal 

seja incluído atendimento médico com especialidade ginecológica no posto de saúde 

estabelecido na Rua Abílio Corrêa Borges, Morro de São Jorge, Macaé. 

 

Justificativa: De plano, tal indicação visa atender às necessidades dos moradores do 

bairro e adjacências proporcionando melhor acesso dos mesmos ao Sistema Único de 

Saúde, sobretudo, garantia plena do direito à saúde.  

 

Sala das Sessões, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

______________________________________ 

LUIZ MATOS 

Vereador-autor 
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